
ESTADO DE MATO GROSSO DO SIAJL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA -

LEI N°. 1491/10

sumula Dispoe sobre Autorizacao ao Poder Executivo
Municipal para assinar Termo de Cooperacao Técnica eConceder Auxilio Financeiro a entidade que menciona e

da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Sidroléndia, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que aCémara Municipal Aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei.

. Art. 1° - Fica O Poder Executivo autorizado a assinar Termo de Cooperacéo Técnica e concederauxilio financeiro a Loja Simbélica Guardioes da Luz 49, com sede social nesta cidade deSidroléndia - Estado de mato Grosso do Sul, a Rua Rio Grande do Sul, 1.354 Centro, Inscrita noCNPJ Sob N°. 33.194.655/0001-05, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil, duzentos reais), comobjetivo de apoiar acoes da festa anual do cordeiro a realizar—se nesta cidade.Art. 2° - Para a efetivacao do projeto a Entidade assinara Termo de Cooperacao Técnica, ondeconstaré‘io prazos, condicoes de execucao e a aplicacao dos recursos.Art. 3° - Os recursos para atender as despesas com o presente Convénio correréo por conta dedotacoes orcamentérias préprias do Orcamento Geral do Municipio para o exercicio de 2010.Art. 4° - A Entidade beneficiada com a assinatura do Termo de Cooperacéo Técnica e Financeiradevera apresentar Plano de Trabalho detalhando minuciosamente a aplicacéo dos recursospleiteados junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e Turismo para a devidaaprovacao, e posteriormente encaminhado ao Orgao competente do Municipio para o controle eprovidéncias legais.
Art. 5° - A Entidade beneficiada com Termo de Cooperacao Técnica e Financeira deveraapresentar a Secretaria Municipal de Financas, prestacéo de contas dos recursos recebidos.Parégrafo Unico. A n50 prestacéo de contas ou a efetuada em desacordo com as normastécnicas e legislacao vigente, inabilita a entidade para a realizacao de novos de Termo deCooperacao Técnica e concessao de beneficios junto ao Municipio, além das cominacées legais.. Art. 6° - A Secretaria Municipal de Financas editara normas técnicas e operacionais definindo adocumentacéo complementar, tais como: Plano de Trabalho, prestacéo de contas e outrosnecessarios.

rArt. 7° - Esta lei entraré em vigor na data de sua publicacao, revogando-se as disposicoes emcontrario.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27 ( e sete) dias do més de outubro de 2010.
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